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REQUERIMENTO N° 238/2021

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer envio de ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Volnei Morastoni, com cópia ao Secretário de
Urbanismo  Rodrigo  Lamin,  solicitando  as  seguintes  informações:  A)  Quais  os  critérios  para  que  os
Auditores Fiscais do munícipio façam jus a gratificação de auxílio transportes no valor mensal de R$
2.692,05? B) Como é feito o controle de ponto dos auditores fiscais (responder detalhadamente e enviar
controle de ponto em anexo)? C) Se em trabalhos externos, qual a forma de controle de ponto dos
fiscais - (responder detalhadamente e enviar documentos comprobatórios do controle do ponto) D) Qual
a quilometragem rodada no último mês por cada auditor fiscal que recebe o auxílio transporte (enviar
tabela em anexo). E) Se a resposta a letra "e" for de que o serviço é realizado por carro próprio dos
servidores, qual a justificativa para a composição do valor do auxílio? F) Existem estudos para acabar
com  o  referido  auxílio,  concedido  a  este  segmento  do  serviço  público,  posto  que  diversas  outras
categorias do serviço público municipal, com atribuições que também envolvem o uso do seu próprio
veículo não recebem gratificação e o valor da referida gratificação paga aos auditores é extremamente
elevado, sobretudo levando em consideração que os vencimentos brutos de alguns auditores superam
os R$ 42.000,00 mensais? G) Existe algum relatório do trabalho realizado por esses auditores ? H) A
secretaria tem conhecimento das seguintes denúncias da comunidade: 1 - Existe um auditor fiscal que
detentor de uma empresa, jamais comparece ao serviço? 2 - Que os auditores fiscais não cumprem o
expediente? (Responder detalhadamente) I) Enviar cópia do plano de carreira dos auditores fiscais e
explicar  porque  razão  existe  esse  segmento  privilegiado  no  serviço  público  municipal  (responder
detalhadamente). J) Existe sala alugada, com garagem privativa aos auditores fiscais, se sim, porque
não são realojados em um prédio próprio da prefeitura municipal (responder detalhadamente).
 

JUSTIFICATIVA:
 

O  presente  requerimento  tem  por  objetivo  questionar  algumas  benesses  que  soam  como  algo
desconectado da realidade de outros servidores públicos municipais, bem como dos trabalhadores da
iniciativa  privada,  que  de  modo  geral  e  até  em posições  de  destaque  não  chegam a  alcançar  tais
remunerações  somadas  a  tais  benefícios.  A  questão  na  verdade  é,  qual  a  justificativa  para  tais
benefícios? E é justamente isto que se busca através deste requerimento. 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 21 DE OUTUBRO DE 2021

OSMAR ANIBAL TEIXEIRA JÛNIOR
VEREADOR - SD
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